
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 
	• 

LEI N 2  2.629, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1991,- 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA PERMA - 

NENTE DE LIMPEZA PUBLICA DENOMINADA "LIXO 	NO 

LIXO" 

VEREADOR MANOEL CESAR RIBEIRO FILHO ,PRESIDENTE RESIDENTE 

DA CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA,  FAÇO SABER QUE A CAMARA MU
- 

NICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 45, PARAGRAFO ÚNICO 	
DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12  - FICA INSTITUIDA EM PINDAMONHANGABA,  

A CAMPANHA PERMANENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, DENOMINADA "LIXO NO 
Lixo", 

ARTIGO 22  - A CAMPANHA PERMANENTE DE 	LIMPEZA 

PUBLICA "LIXO NO LIXO", TEM POR FINALIDADE COLOCAR A DISPOSIÇAO 	DE 

TODOS OS MUNICIPES, CESTOS E LATOES APROPRIADOS PARA COLETA DE LIXO 

QUE FICARÃO COLOCADOS NOS POSTES E EM PONTOS DETERMINDADOS DOS LOGRA 

DOUROS PÚBLICOS,  DESTINADOS A DEPOSITAR LIXO, 

ARTIGO 32  - PARA DAR CUMPRIMENTO A ESTA CAMPA - 

NHA PERMANENTE,  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA FARA LICI
-

TAÇA° PUBLICA, VISANDO DAR CONHECIMENTO AOS INTERESSADOS EM EXPLORAR 

OS SERVIÇOS QUE TERAO AS SEGUINTES FINALIDADES: 

A) FACILIDADE DE DEPOSITAR LIXO, EVITANDO ASSIM 

DEPOSITA-LO EM VIAS PUBLICAS; 

B) MANTER A CIDADE LIMPA; 

C) FACILITAR OS TRABALHOS DOS GARIS E DOS FUN - 

CIONARIOS COLETORES DE LIXO; 

D) PERMANENTE FISCALIZAÇAO DOS CESTOS E LATOES 

PARA COLETA DE LIXO, O QUE SERA FEITO PELOS INTERESSADOS VENCEDORES 

DAS LICITAÇOES. 

ARTIGO 42  - Os INTERESSADOS VENCEDORES DAS LICI 
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	• 

CONTINUAÇÃO DA LEI N 2  2.629, DE 31/12/91.- 

TAÇOES, PODENDO SER PESSOAS FISICAS OU JURIDICAS , FARÃO OS CONTRATOS 

COM AS FIRMAS ESTABELECIDAS NESTA CIDADE, ESPECIALMENTE AS 	
FIRMAS 

COMERCIAIS, 
 AS QUAIS, MEDIANTE O PAGAMENTO DE UMA TAXA MENSAL, PODE-

RÃO FAZER NOS CESTOS E LATÕES A PROPAGANDA DE SEU ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL. 

ARTIGO 59  - OS CONTRATOS ENTRE AS FIRMAS E 	
O 

INTERESSADO VENCEDOR DA LICITAÇÃO PUBLICA PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVI 

ços, TERAO CLAUSULAS UNIFORMES,  ESTABELECENDO OS DIREITOS E OBRIGA
- 

ÇÕES DE CADA UMA DAS PARTES. 

ARTIGO 62  - OS CONTRATOS DE CONCESSAO PARA EX
- 

PLORAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E OS INTERESSADOS,  TERAO PRAZO MAXIMO 

DE 05 (CINCO) ANOS, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERIODO SE HOU 

VER INTERESSE DA MUNICIPALIDADE. 

ARTIGO 	- As DESPESAS DECORRENTES COM A EXE
- 

CUÇAO DESTA LEI CORRERAO POR CONTA DAS DOTAÇOES PROPRIAS DO ORÇAMEN 

TO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO. 

ARTIGO 8' - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA 

DE SUA PUBLICAÇAO,  REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 
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